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Assessoria Legislativa - ASSEL 
Unidade de Saúde, Educação, Cultura e Des. Científico e Tecnológico - USE 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA 
EMENDA No 02 (SUPRESSIVA) 

Ao PROJETO DE LEI No 1.795, de 2017, que 
institui o Selo "Escola de Excelência" no 
Distrito Federal 

Suprima-se ao art. 70  da Proposição, renumerando-se os seguintes. 

Sala das Comissões, em 	 de 2018. 
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